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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

6SG /2011

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA nO 219a de 22/11/2011
PROCESSO DE RECURSO n° 1/2376/2007
AUTO DE INFRAÇÃO n° 1/20070:3554
RECORRENTE: Célula de Julg. de la Inst~ncia
RECORRIDO: JOÃO VELEIRO MERCEARIA E PEIXARIA LTDA
Cons. Relator: José Rômu10 da Silva.

EMENTA:ICMS - AQUISIAÇAODE MERCADORIASSEMDOCUMENTO
FISCAL OMISsio DE ENTRADAS SLE. Situação
materiril que identi[ica o de.';cumprimento do dever
[iscal es'tá perj(3itamente configurada no relatório do
1e vantamento quanti tativo ou uni tário das mercadorias
elaborado pelo agente fiscal. Identificadas e
quantiFicadas as mercadorias sobre as quais recai a
imputação. Recurso conhecido e não provido. Auto d~
Infração PROC't'DEV7EDecis'ão por unanimidade de votos. ,

Trata-se de Recurso Voluntório da decisão de
PIWCEDÊNCIA do auto de infração por aqui,<;içào de mercadorias sem
documento fiscal - omÍssão de entradas - no montante de R$ 133.296,63
(cento e trinta e três mi 1 duzentos e novena e seis reais e sessenta e
três centavos), infração constatada através de levantamento unitório de
mercadorias (SLE), ocorrida no exercício de 2004.

Face o ocorri do foi aplicada a penal idade do art. 123,

11 I, "b" do Dec. 24.569/97.

Multa: R$ 39.988,98.
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Processo n° 1/2376/2007
Auto de Tnfração n° 1/200703551
Cons. Relator: José R8mulo da Silva.

A decisão singular encontra-se aSSIm ementada:

tilfHVTA: lG11S OMlSsio DI;' COMPNAS'.Empresa autuada
adquiriu mercadorias sem a devida documentaçào fiscal,
devidamen te comprovado noc'" autos o i 1Í ci to, detectado
através do método Quantitativo de E,,'toque do per!odo de
01/200,f a 12/2004. Fei lo [is'cal PNOCElJENn;~
lnf'ringência ao art. 139 do Dec. n° 24 . .569/97, com
penalidade prevista no art. 123, inciso 111, al!nea

"a" da Lei n° 12.670/96, ai terada pela Lei n°
13. 418/03. Defes'a t empesti va.

Nas razoes recursaIS o recorrente alega falta de
mot ivação para o auto de infração, porquanto a "vari ação de estoque"
não representa necessariamente e omissão de vendas. Aduz que a autuação
estó baseada em SUposIçoes do agente fiscal, que teria, inclusive,
olvidado a movimentação comercial registrada nos livros da empresa

Aduz ainda que não houve
fruto de arbitrariedade, no que fere os
Administração Púhlica.

sonegação, sendo a autuação
principios norteadores

confirmação da
representante da

Em seu Parecer a Consultoria Tributória opIna pela
decisão singular, no que foi referendado pelo

Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.

VOTO.

Cuida o auto de infração de aplicação de multa por
real izar o contribuinte aquisições de mercadorias sem documento fiscal. O
descumpri mento dos dever f iscal foi demonstrado mediante o levantamento
quantitativo dos estoques e das entradas e saídas de mercadorias (SLE)
durante o exerCICIO de 2004 que, em face da situação concreta, não hó
como negar efeito ao auto de infração.
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Processo n° 1/2376/2007
Auto de Infração na 1/200703554
Cons. Relator: José Rômulo da Silva.

São descabidas as razoes do recorrente de falta de
motivação para a lavratura do auto de infração ou que o feito tenha
malferido princípios que norteiam a execução dos atos públicos. Vale
dizer que a situação material que identifica o descumprimento do dever
fiscal está perfeitamente configurada no relatório do levantamento
quantitativo ou unitário das mercadorias elaborado pelo agente fiscal
onde constam envolvidos ali os estoques iniciais e finais e as operações
de entradas e saídas do período. Dentre seus elementos informativos
encontram-se a identificação e as quantidades das mercadorias cujas
vendas foram realizadas sem emlssao de documento fiscal e, por
conseguinte, sem o pagamento do ICMS, o que impede, inclusive, qualquer
alegação de cerceamento de direito de defesa.

Vale dizer ainda que o recorrente alegou fatos ou
situações que poderiam ocorrer em tese, não desceu a qualquer hipótese
que pudesse efetivamente lançar dúvida a cerca da omissão de entrada de
mercadorias denunciada.

Face os pressupostos fáticos aqui analisados, restou
malferido o art. 139 do RICMS que estabelece que sempre que for
obrigatória a emissão de documento fiscal, o destinatário da mercadoria
ou bem e o usuário do serviço são obrigados a exigir tal documento
daquele que deva emiti-lo, contendo todos os requisitos legais.

Tais as razões expedidas, voto para que se conheça do
recurso voluntário, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão de
PROCED~NCIA proferida em Primeira Instãncia, com aplicação da penalidade
do art. 123, In, "a" da Lei na 12.670/96, que define multa de 30%
(trinta por cento) do valor da operação.

Segue o demonstrativo do crédito.

MuI ta: R$

É como eu voto.

R$ 39.988,98.
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Processo n° 1/2376/2007
Auto de Infração n° 1/200703554
Cons. Relator: josé Rômulo da Silva.

DECISÃO:

Vistos, discut idos e exami nados os presentes autos em
que é recorr ida CÉLULA DE jULC;A~ENTO EM PRiME IRA INSTÂNCIA; recorrente
JOÃO VELEIRO ME1{CEARIA E PEIXA1HA LTDA;

A la Câmara de julgamento do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso
voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA
proferi da pe la la Instância, nos termos do voto do Conselheiro relator,
conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Conselho de
Recursos Tributários do Estado do Ceará em ~ de dezembro de 2.011.

lf~b.SCO deLima
Conselheiro

,Alfredo Rogério G de Brito
Conselheiro

o Relator

Torres

"/} /?
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~t ~" -*/;:: éV~nes~lhuqúerque Valente

Conselheiro

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado
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